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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

 

REFERENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 1044/2022, 

DATADO DE 16 DE SETEMBRO DE 2022, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ E EMPRESA 

TRANSPORTES ORTOLAN LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ Nº 

87.862.397/0001-09, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, SR. VALDIR 

CARLOS FABRIS, brasileiro, residente e domiciliado em Guaporé, doravante 

denominado CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato 

Administrativo Nº 1044/2022, conforme a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Nº 

20/2022 vinculada ao PREGÃO PRESENCIAL nº 38/2022, PROCESSO nº 

349/2022, no Sistema de Registro de Preços, homologado em 06 de abril de 2022, que 

se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 

introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem como objetivo a modificação unilateral por parte da 

Administração do Contrato Administrativo Nº 1044/2022, datado de 16 de setembro de 

2022, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DOS ATLETAS 

DO BASQUETE-ESPORTE AMADOR,  JOGOS CITADINO DE CAXIAS DO 

SUL/RS, NOS DIAS 09 DE OUTUBRO DE 2022 E 27 DE NOVEMBRO DE 2022, 

PARA A CIDADE DE CAXIAS DO SUL/RS E CAMPEONATO SUL 

BRASILEIRO, NOS DIAS 17 DE SETEMBRO DE 2022 PARA 

CANDELÁRIA/RS, 15 DE OUTUBRO DE 2022 PARA SANTA CRUZ DO 

SUL/RS E 23 DE OUTUBRO DE 2022 PARA PORTO ALEGRE/RS, 

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4318/2022 DE 03 DE AGOSTO DE 2022, 

DECRETO MUNICIPAL Nº 7044/2022 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022, 

TRANSPORTE DOS ATLETAS DA ESCOLINHA MUNICIPAL DE FUTEBOL 

DE CAMPO-ESPORTE AMADOR, NO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2022, PARA 

A CIDADE DE LAJEADO/RS, CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 

7043/2022 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ESTORNO PARCIAL 

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, 

memorando Nº 052/2022, estorna-se parcialmente o presente contrato, conforme segue: 

 

Item Quant. UN. DESCRIÇÃO 

Valor 

Unit. 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 
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01 230 KM 

Contratação de empresa para 

prestação de serviço de 

deslocamento, veículo com 

capacidade mínima de 45 

lugares, para os alunos da 

Escolinha Municipal de Futebol. 

As viagens serão definidas pela 

Secretaria de Turismo, Cultura e 

Esporte. 

6,10 1.403,00 

Atletas Basquete – 09 de outubro de 2022 –   

Caxias do Sul/RS - Valor Total: 
R$ 1.403,00 

 

O presente termo de apostilamento tem o valor de R$ 1.403,00 (Mil, quatrocentos e três 

reais), sendo estornado da seguinte dotação orçamentária: 

 

08.06 – 2.048 – Manutenção e Incentivo ao Desporto Amador 

3.3.90.39.99.09.00 – Serviços de Transporte Rodoviário – 7001 

Recurso: 01 – Recurso Livre – Adm. Direta Municipal 

             

 
                                                                                            Guaporé/RS, 05 de outubro de 2022. 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS DANIEL ZORZI 

CONTRATANTE ASSESSOR JURÍDICO 

 OAB/RS Nº 60.518 

 


